
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.643, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCALIZAREM
CONTRATO ORIUNDO DO TERMO DE ADESÃO
Nº 014/2025 DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 64, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, em
atendimento ao Ofício nº 3169/2025/ADM/SEME, protocolado sob o nº 9600,
de 03 de dezembro de 2025,

RESOLVE:

Art.1º Ficam designados os servidores, como fiscal titular e fiscal
suplente, do Contrato oriundo do Termo de Adesão nº 014/2025, Aviso de
Adesão de Ata de Registro de Preços Processo nº 6572 de 21/10/2025,
tendo como contratada a empresa CONSTRUTORA FERREIRA SANTOS LTDA (CNPJ
nº 24.439.931/0001-59), cujo objeto é a contratação de empresa de
engenharia, para sob demanda, realizar obra, reforma, recuperação,
ampliação, demolição, pavimentação, acessibilidade, passeio,
iluminação, adaptação e manutenção predial (pequenas reformas), com
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, sem
dedicação exclusiva de mão de obra, na forma estabelecida em planilhas
de serviços com insumos diversos descritos pelo Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominado
SINAPI, conforme segue:

Fiscal do Contrato
Titular: Judismar Checon de Lima, Mat. 082829, Ensino Superior Completo
Suplente: Julio Luiz Calegari, Mat. 082834, Ensino Superior Completo

Gestor do Contrato
Titular: Veruska Karla da Silva Scamparle, Mat. 081783, Ensino Superior
Incompleto
Suplente: Ana Dalva Campanhole Giuriatto, Mat. 083094, Ensino Superior
Incompleto

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, em 04 de dezembro de 2025.

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Assinado digitalmente. Acesse: www.novavenecia.es.gov.br Chave: 89c9df11-42e6-4735-8ffd-54ac5a041a80
Portaria Gabinete Nº 001643/2025


		2025-12-04T15:07:34-0300
	MARIO SERGIO LUBIANA


		2025-12-04T15:09:32-0300
	CELSO CAVALINI CALVI




